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Ementa: Dispõe sobre a perda, em favor do Fundo Nacional de 
Segurança Pública, dos instrumentos e produtos de crime ou de 
qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo 
agente com a prática de fato criminoso e das mercadorias 
apreendidas em razão de infrações que causem danos ao 
Erário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 05/07/2005 
 


